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PROJETO DE LEI Nº 34/2021 

27 DE AGOSTO DE 2021 

 

   “Dispõe sobre a obrigatoriedade dos estabelecimentos privados, 

agências bancárias e órgãos públicos inserirem nas placas, sinalizações ou indicativos de 

atendimento prioritário o símbolo Mundial do Autismo e dá outras providências.” 

 

  A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARÁ/SP, no uso de suas atribuições 

legais; 

 

  APROVA: 

 

  Art. 1°. Todos os estabelecimentos privados comerciais e prestadores de 

serviços como: agências bancárias, postos bancários e repartições públicas municipais, 

deverão inserir nas placas, sinalizações ou indicativos de atendimento prioritário o símbolo 

mundial da conscientização do Transtorno do Espectro Autista (TEA), representado pela “fita 

quebra-cabeça”. 

 

  Art. 2°. O Município confeccionará e expedirá gratuitamente, a Carteira 

de Identificação da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista, mediante requerimento do 

interessado, nos termos da Lei nº 13.977 de 8 de janeiro de 2020. 

 

  Art. 3°. Fica instituído o Dia 2 de abril como “Dia municipal da 

conscientização do Autismo”. 

 

  Art. 4°. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por 

conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 

  Art. 5°. Esta lei poderá ser regulamentada visando sua melhor execução. 

 

  Art. 6º. Esta lei, entrará em vigor, no prazo de 90 (noventa) dias, após 

sua publicação para que os estabelecimentos supramencionados no artigo 1º possam se 

adequar, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Guará/SP, 27 de agosto de 2021. 

 

 

 

Ronan Taffarel Ferreira da Cruz 

Vereador 

 

JUSTIFICATIVA 

 

   Garantia dos direitos da pessoa portadora do Transtorno do Espectro 

Autista (TEA), nos termos da Lei Federal nº 12.674/2012, assim como já acontece para as 

demais deficiências. 

   Ampliar a conscientização da população acerca do tema. 

 


